PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL PRATA

CASAJESU DE QUEIROZ RAMOS

DECLARAGAO - CONVENIOS

Em atencao aos principios da publicidade e eficiéncia, previstos no
caput do artigo 37 da constituicao federal, bem como em observancia
a lei federal n°® 12.527/2011, declaro que na Cémara Municipal de
PRATA/PB nao realizou e nem recebeu transferéncias, como também
nao firmou convénios ou acordos que envolvam transferéncia de
recursos financeiros, no exercicio de 2026, até a presente data.
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